
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Pará, por votaçao unânime, de conformidade com a ata
da sessao; e, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator, as fls. 57 a
62, que passam a integrar esta decisao:

I - Negar cadastro a Resoluçao 003/2005, de 13 de dezembro de
2005, da Câmara Municipal de Santarém, que dispoe sobre a alteraçao do
Art. 1, da Resoluçao n 003/001, por incompatibilidade com o disposto na Lei

n 4.320/64 e Lei n" 15.943/97;

EMENTA: Pedido de Cada^tramento da Resoluçao.
Câmara Municipal de Santarém. Descumprimento
da Lei n" 4.320/64 e Lei n" 15.943/97. Dar ciencia a
Mesa Diretora sobre sustaçao do repasse. Negar
cadastro.
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II - Cientificar a Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Santarém, que deve sustar o repasse aos vereadores da verba de pronto
atendimento, sob pena de glosa nas respectivas prestaçoes de contas;

III - Dar ciencia â Auditoria desta decisao para observar a
existencia de pagamentos a esse título.




